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INDICAÇÃO VERBAL 08/2023

[bookmark: _Hlk72938472][bookmark: _Hlk103258704][bookmark: _Hlk88570405]		Na 30ª (trigésima) Sessão Ordinária do Poder Legislativo de Cruzmaltina, Estado do Paraná, realizada em 16 de outubro de 2023, o vereador VLAUMIR MORADOR legislatura 2021/2024, na forma do inciso I do §1º do art. 131 do Regimento Interno desta Casa de Lei, INDICA ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Sr. NATAL CASAVECHIA para que se possível, proceda o escoamento de água com manilhas de concreto até a proximidade da pista da caminhada, garantindo a conservação da estrada e evitando transtornos para aqueles que transitam pelo local.

Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos 16 dias de outubro de 2023


Vlaumir Morador
Vereador







DESPACHO DO PRESIDENTE

		O vereador, VLAUMIR MORADOR na 30ª (Trigésima) Sessão Ordinária do Poder Legislativo de Cruzmaltina, Estado do Paraná, realizada em 16 de outubro de 2023, apresentou INDICAÇÃO VERBAL EM PLENÁRIO para que o CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, se possível, proceda o escoamento de água com de manilhas de concreto até a proximidade da pista da caminhada. 
		Assim, na forma do art. 132 do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, determino o ENCAMINHAMENTO da referida indicação para o Chefe do Poder Executivo Municipal.

		Cruzmaltina, Estado do Paraná aos 19 dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três.


Ricardo Vieira da Silva
Presidente
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